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A Congregação do Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas, em sua 

288ª Sessão Ordinária realizada no dia 26 de outubro de 2023, aprovou a 

Permissão de reingresso no Curso de Dança apenas aos estudantes já formados no 

curso 23 para modalidade distinta da que já está formado. 
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